
 

MANIFESTAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL EM DEFESA 
DA OUVIDORIA DA POLÍCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

Entidades de defesa de Direitos Humanos vêm a público manifestar sua 

preocupação com a demora da indicação do novo Ouvidor da Polícia do Estado de São 

Paulo pelo Governador Rodrigo Garcia, após um longo e legítimo processo eletivo. 

A Ouvidoria da Polícia está, desde o dia 06 de fevereiro de 2022, sem Ouvidor 

legítimo devido a interferências que impediram a plena continuidade do processo eleitoral 

e recursos protelatórios de parlamentares que não têm interesse numa Ouvidoria 

comprometida em melhorar a segurança pública.  

O processo para a escolha do novo Ouvidor da Polícia do Estado de São Paulo foi 

iniciado em 22 de junho de 2021, tendo a lista tríplice sido formada em votação ocorrida em 

9 de novembro de 2021.  

No dia 26 de agosto de 2022, o Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Pessoa 

Humana (CONDEPE) do Estado de São Paulo homologou a lista tríplice para o cargo de 

Ouvidor da Polícia do Estado de São Paulo para o biênio 2022-2024, que ficou integrada 

por Alderon Pereira da Costa, indicado pela Associação Rede Rua, Renato Simões, 

indicado pelo Instituto Terra, Trabalho e Cidadania (ITTC), Claudio Aparecido da Silva, 

indicado pela Associação Santo Mártires.  

Findado o processo eleitoral, a lista tríplice foi encaminhada ao Sr. Governador do 

Estado de São Paulo, Rodrigo Garcia, que deve fazer a nomeação do novo Ouvidor da 

Polícia.  

Há mais de um ano o CONDEPE e entidades da sociedade civil tentam fazer valer a 

Constituição Estadual e a legislação da Ouvidoria, empenhando todos os esforços para que 

um novo Ouvidor da Polícia seja nomeado, sem sucesso até o presente momento.  

A nomeação do novo Ouvidor da Polícia permitirá a efetiva volta do controle externo 

das atividades policiais, possibilitando que atos de violência, como o ocorrido em 

Paraisópolis há três anos, que resultou no massacre de nove jovens, possa ser apurado 

com rigor e acompanhado por órgão externo, democraticamente legitimado, contribuindo 

para que se faça Justiça. 

Assim, aguardamos que o Governador Rodrigo Garcia seja sensível a esta demanda 

e nomeie, imediatamente, o Ouvidor da Polícia do Estado de São Paulo. 

 

São Paulo, 8 de dezembro de 2022. 


